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9.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção:
Dada a urgência na admissão de recursos humanos com vista à pros-

secução das actividades constantes do posto de trabalho enunciado, nos 
termos do previsto nos n.º 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação 
curricular e entrevista profissional de selecção. O método de selecção 
obrigatório é eliminatório, pelo que a entrevista profissional de selec-
ção só será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, tenha 
sido obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove vírgula 
cinco valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Avaliação curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, consi-
derando-se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram-se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

10.2 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-

sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS
em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em www.seg-social.pt.

12 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República, informando da afixação em local visível e público 
das instalações do ISS, I. P. e da disponibilização na respectiva página 
electrónica, nos termos do n.º 1 do artigo 32.º e do n.º 3 do artigo 30.º, 
ambos da portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83-A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

15 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

18 — Reservas de recrutamento — O presente procedimento concur-
sal comum rege-se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Maria Idalina Alves de Brito, do Centro Distrital de Bragança.
1.º Vogal Efectivo: Luís Miguel Paz Gonçalves, do Centro Distrital 

de Bragança, que substituirá a Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos.

2.º Vogal Efectivo: Maria de Fátima Mateus Fidalgo Barreira, do 
Centro Distrital de Bragança.

1.º Vogal Suplente: Carlos Manuel Canhota, do Centro Distrital de 
Bragança.

2.º Vogal Suplente: Maria Gorete Marques, do Centro Distrital de 
Bragança.

20 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diá-
rio da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
1.º dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg-social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

8 de Outubro de 2009. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Nogueira de Lemos.

202481584 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extracto) n.º 23615/2009
Na sequência do despacho de homologação, datado de 30/12/2008, 

da lista de classificação do concurso de acesso misto para provimento 
na categoria de assistente administrativo especialista, da carreira de 
assistente administrativo, para a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, Sub -Região de Saúde de Santarém, Centro de 
Saúde de Torres Novas, foi autorizada a nomeação de Ana Paula de 
Ascensão Fernandes Sousa Aguiar, em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo da Lei 
n.º 59/2008, de 11/09, para a categoria/carreira de assistente técnico, 
ficando posicionada no seguinte nível remuneratório entre 9 e 10, com 
efeitos a 2 de Novembro de 2009:

21 de Outubro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Gentil de Portugal Vasconcelos Fernandes.

202481446 

 Despacho (extracto) n.º 23616/2009
Na sequência do despacho de homologação, datado de 30/12/2008, 

da lista de classificação do concurso de acesso misto para provimento 
na categoria de assistente administrativo especialista, da carreira de 
assistente administrativo, para a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, Sub -Região de Saúde de Santarém, Centro de 
Saúde de Entroncamento, foi autorizada a nomeação de Ana Maria 
Romano Lomba, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 59/2008, de 11/09, para a 
categoria/carreira de assistente técnico, ficando posicionada no seguinte 
nível remuneratório entre 9 e 10, com efeitos a 2 de Novembro de 2009:

21 de Outubro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

202481373 




